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PARECER CEE Nº 36 /2023
 
Autorizar o CENTRO EDUCACIONAL SOUZA
BATISTA LTDA, nome fantasia COLÉGIO SOUZA
BATISTA, inscrita no CNPJ nº 49.679.690/0001-46,
localizado na Avenida Governador Leonel de Moura
Brizola, nº 1.203, Sala 501 a ofertar os Ensinos
Fundamental e Médio Regulares e na Modalidade de
Educação de Jovens e Adultos, presencial e a distância,
nos termos das Deliberações CEE nº 345/2014 e
388/2020.
 

  
 

HISTÓRICO
 
 
LUANA BETRIZ FERNANDES MIRANDA, Representante Legal do CENTRO EDUCACIONAL SOUZA BATISTA
LTDA, qualificada no presente administrativo, em 23 de fevereiro de 2023 solicita no processo SEI-
030023/000026/2023 autorização dos Ensinos Fundamental e Médio na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos na
forma presencial e a distância.
Em 08 de maio de 2023 é publicada em DOERJ a Portaria CEE nº 3885, de 04 de maio de 2023, a qual designa a
comissão verificadora das condições de funcionamento da instituição de ensino.
Em 14 de agosto de 2023 a Comissão Verificadora assim se pronuncia:

 
Conclui-se, a partir da visita, que a instituição de ensino apresenta a estrutura mínima prevista em
lei para funcionamento dos cursos previstos no tópico 2 do presente estudo técnico, considerando
a infraestrutura existente, bem como os laudos técnicos apresentados.

 
 
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO E CONSIDERAÇÕES LEGAIS
 
O processo de autorização de curso para sua aprovação pende, em síntese, do pronunciamento de especialistas das
respectivas áreas envolvidas, além do ateste das efetivas condições estruturais de funcionamento, sendo identificados os
seguintes pareceres técnicos e atestes de especialistas:

a) Da acessibilidade e segurança predial: Anderson de Oliveira, Engenheiro Civil, qualificado nos termos do
presente processo, assim se pronuncia em laudo registrado junto ao CREA sob a identificação PE20230923923:
“A partir dos dados expostos no presente Laudo de Acessibilidade é possível caracterizarmos que a edificação
possui boa manutenção, condicionamento mecânicos em bom estado e excelente conservação. Como
recomendação primordial, sugere-se a implantação de um programa de manutenção anual que estabeleça uma
rotina específica para cada componente dos sistemas da edificação, de maneira que continue mantendo a boa
integridade das instalações. Dessa forma, é possível concluir o presente laudo estabelecendo que a edificação



comercial possui acessibilidade necessária para atender a todos os públicos sendo seu foco atividades
educacionais. A edificação possuí estrutura acessível e segura a todos os usuários.”;

b) Da proposta pedagógica: construída e atestada por Eliane da Mota Pinto, Licenciatura em Pedagogia pela
Universidade Salgado de Oliveira – UNIVERSO;

c) Das condições de funcionamento e oferta: atestada pela comissão verificadora designada pela Portaria CEE nº
3885/2023, como já destacado anteriormente.

Acrescenta-se, ainda, que a análise do documento 48412601 demonstra que a instituição de ensino possui 05 salas de
aula destinadas a oferta do curso, visto que as outras dependências são laboratórios destinados a Educação Profissional
Técnica de Nível Médio, assim resumida:

Sala Medidas Área Capacidade presencial –
80% da área física

Capacidade EJA/EAD
(Del. 388/2020, art. 5º, § 3º,

II)
1 7,5 x 4 30 24 96
2 12 x 4 48 38 152
3 7 x 5 35 28 112
4 9,5 x 4 38 30 120
5 8,5 x 4 34 27 108

Total 147 588 matrículas

A documentação e pareceres técnicos constantes no presente processo, por sua estrutura, natureza e objetivos, atestam o
atendimento aos requisitos mínimos previstos nas deliberações CEE nº 345/2014 e 388/2020 para oferta dos Ensinos
Fundamental E Médio na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos nas formas presencial e a Distância.

 
 
VOTO DO RELATOR

 
Considerando o disposto no presente Parecer VOTO no sentido de Autorizar o CENTRO EDUCACIONAL SOUZA
BATISTA LTDA, nome fantasia COLÉGIO SOUZA BATISTA, inscrita no CNPJ nº 49.679.690/0001-46, localizado na
Avenida Governador Leonel de Moura Brizola, nº 1.203, Sala 501 a ofertar os Ensinos Fundamental e Médio Regulares
e na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos, presencial e a distância, com capacidade máxima de 588 matrículas,
nos termos das Deliberações CEE nº 345/2014 e 388/2020.
 
 
 
CONCLUSÃO DA CÂMARA 
 
A Câmara de Educação Básica acompanha o voto do Relator. 
 
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2023. 
 
 
Elizângela Nascimento de Lima Silva 
 
Fernando Garriga de Menezes Filho - Relator
 
Leandro Pereira da Fonseca
 
Luiz Henrique Mansur Barbosa 
 
Pedro Augusto Flexa Ribeiro
 
Raymundo Nery Stelling Junior 
 
Robson Terra Silva
 
Sônia Pegoral da Silva 
 



Stella Magaly Salomão Corrêa 
 
Antônio Charbel José Zaib - Ad hoc
 
 Conrado Antunes Raunheitti - Ad hoc 
 
 Delmo Ernesto Morani - Ad hoc 
 
Fátima Bayma de Oliveira - Ad hoc 
 
Giane Quinze Dias de Faro de Oliveira - Ad hoc 
 
Ricardo Tonassi Souto - Presidente
 
Roberto da Silva Santos – Ad hoc
 
Sérgio Almeida Bruni -Ad hoc
 
          
 
CONCLUSÃO DO PLENÁRIO 
 
  O presente Parecer foi aprovado por unanimidade. 
 
 
 
SALA DAS SESSÕES (Virtuais), no Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2023.
 
 
 
 
 

Fernando Garriga de Menezes Filho
Relator

 
 

Ricardo Tonassi Souto
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Garriga de Menezes Filho, Usuário Externo, em 22/11/2023,
às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Tonassi Souto, Usuário Externo, em 23/11/2023, às 13:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro
de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 63743508 e o código
CRC C759A040.
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